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Id. Data da
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Documento Tipo

49464
401

19/08/2019 11:12 Petição Inicial Petição Inicial

49464
408

19/08/2019 11:12 docs jose rinaldo Documento de Comprovação

49477
439

19/08/2019 14:56 Despacho Despacho

50390
605

05/09/2019 18:03 HABILITAÇÃO PERITO Certidão

50390
614

05/09/2019 18:10 Intimação Intimação

50390
615

05/09/2019 18:10 Citação Citação

50390
616

05/09/2019 18:10 Intimação Intimação

50400
048

06/09/2019 00:46 Petição em PDF Petição em PDF

50487
052

09/09/2019 09:27 Contestação Contestação

50487
055

09/09/2019 09:27 2640499_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

50487
058

09/09/2019 09:27 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

50487
062

09/09/2019 09:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50487
064

09/09/2019 09:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

50522
005

09/09/2019 15:02 Outros (Petição) Outros (Petição)

51705
036

01/10/2019 16:53 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

52023
813

08/10/2019 10:30 Certidão Certidão

52023
815

08/10/2019 10:30 COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Aviso de recebimento (AR)

53324
154

01/11/2019 17:01 Intimação Intimação



54227
619

20/11/2019 10:45 Petição Petição

54227
620

20/11/2019 10:45 2640499_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

54227
621

20/11/2019 10:45 ANEXO 1 Outros (Documento)

54227
622

20/11/2019 10:45 ANEXO 2 Outros (Documento)

54720
417

28/11/2019 16:41 Intimação Intimação

54744
949

29/11/2019 09:24 Agendamento Petição em PDF

55005
335

04/12/2019 16:09 Intimação Intimação

55005
337

04/12/2019 16:09 Intimação Intimação

56860
582

23/01/2020 15:19 Certidão Certidão

56860
583

23/01/2020 15:19 48772-93.2019 JOSE RINALDO- NÃO PROCURADO
12B

Aviso de recebimento (AR)

57570
427

07/02/2020 07:56 Ausência Petição em PDF

57779
464

11/02/2020 15:57 Despacho Despacho

58120
608

18/02/2020 07:01 Intimação Intimação

58461
295

27/02/2020 18:13 Nova data Petição em PDF

59109
370

11/03/2020 17:33 Intimação Intimação

59109
371

11/03/2020 17:33 Intimação Intimação

60542
882

13/04/2020 11:50 Diligência Diligência

60542
893

13/04/2020 11:50 proc. 48772-93.2019 12ª Vara Cível Recife-PE Documento de Comprovação

61342
450

03/05/2020 00:29 Remarcação COVID Petição em PDF

61386
728

04/05/2020 14:31 Intimação Intimação

64661
074

14/07/2020 15:12 Petição Petição

65220
116

24/07/2020 12:52 Ausência Petição em PDF

65182
682

26/07/2020 08:20 Despacho Despacho

66009
761

07/08/2020 18:18 Intimação Intimação

66113
968

11/08/2020 09:33 Agendamento Petição em PDF

66612
936

19/08/2020 18:42 Mandado Mandado

66612
937

19/08/2020 18:42 Intimação Intimação

68357
771

22/09/2020 13:27 Diligência Diligência

68357
773

22/09/2020 13:27 Jose Rinaldo Documento de Comprovação

69257
465

08/10/2020 14:55 Laudo Petição em PDF

69257
467

08/10/2020 14:55 LAUDO 0048772-93.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

69346
810

09/10/2020 18:58 Intimação Intimação

69559
907

15/10/2020 13:45 Petição Petição

69688
829

19/10/2020 09:49 Petição Petição



69688
831

19/10/2020 09:49 2640499_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

69938
826

22/10/2020 15:12 Sentença Sentença

70600
560

05/11/2020 20:11 Diligência Diligência

71300
907

19/11/2020 16:13 Intimação Intimação

71300
913

20/11/2020 15:51 Alvará Alvará

71439
408

23/11/2020 13:41 Impressão de alvará Petição em PDF



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no CPF sob o nº 082567944-37, com endereço na Rua
Fausto Pessoa de Amorim, n. 171, QT-T8, Santo Antonio – Limoeiro – PE, Cep. 55700-000, vem,
à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no
instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei
Federal 6.194/74, no artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos
demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000, com endereço
eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
DOS FATOS
 
01. No dia 09 de setembro de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia médica, em anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, não lhe sendo pago
nenhum valor administrativo.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE DA MÃO ESQUERDA 
e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de 70%

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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(setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil, e quinhentos
reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), caberia ao autor receber
este valor, tendo em vista não haver recebido nenhuma quantia administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)    Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)    A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA -
Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse
social. Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo
automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia
seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags.
1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais
instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei
6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora,
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo
dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;
 

d)    JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao VALOR
INTEGRAL da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
e)    Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 
Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve
constar da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome da advogada RENATHA
CATHARINA CAVALCANTI E SILVA – OAB/PE 22.362, sob pena de nulidade.
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 
                              
                                      Pede e espera deferimento.
                                     Recife, 19 de agosto de 2019.
 
 
 
 
 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
Advogada – OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a gratuidade requerida.

 
            Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT
constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz,
especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,
determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das
lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008
transformada na Lei nº 11.945/2009.   

 
Designo como perito do juízo Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868,

especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço
profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business
Center, Ilha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: 
periciasmedicas.dpvat@gmail.com.

 
Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº

13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo
com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).

 
Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em

conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos
sobre os quais incidirá a prova técnica.

 
Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do

perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será
realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta
Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado
ao perito.

 
Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo,

comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia,
e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.
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Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a

perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios,
remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de
resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do
aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos
honorários periciais.
 

Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor.

 
Cumpra-se.

 
 
 

RECIFE, 19 de agosto de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO.  

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
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AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID     49477439, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Designo como perito do juízo Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868, especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e

Traumatologia, com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza

Bus iness  Center ,  I lha  do  Le i te ,  CEP 50070-270,  fone :  (81)  41010698,  99601-6614,  e -ma i l :

periciasmedicas.dpvat@gmail.com. Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC

(Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário

fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do

aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre

os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do

perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por

base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da

regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa,

intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da

perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando

todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e

intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do

prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de

recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a

ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 19 de agosto de

2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 50390614 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LANA HELANE REIS RAPOSO - 05/09/2019 18:10:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090518105674200000049604543
Número do documento: 19090518105674200000049604543



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
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Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19081911115903400000048699087 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do despacho de ID     49477439 proferido nos

autos do processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE

RINALDO DA SILVA LIMA contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Designo como perito do juízo Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868, especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e

Traumatologia, com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza

Bus iness  Center ,  I lha  do  Le i te ,  CEP 50070-270,  fone :  (81)  41010698,  99601-6614,  e -ma i l :

periciasmedicas.dpvat@gmail.com. Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC

(Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário

fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do

aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre

os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do

perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por

base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da

regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa,

intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da

perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando

todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e

intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do

prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de

recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a

ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 19 de agosto de

2019 Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 5 de setembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo para agendamento.
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2640499- C3/ 2019-04854/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B. 

 

 

 

Processo: 00487729320198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/10/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Por ausência de documento necessário, e por culpa exclusiva do autor não ter apresentado o mesmo, requer a 

improcedência da presente demanda, com fundamento no art. 487, I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de agosto de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE RINALDO DA SILVA LIMA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00487729320198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 
  
  
Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 - B 
 

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA, já devidamente qualificado nos autos da Ação de
Cobrança Securitária, vem respeitosamente, perante V. Exa. apresentar RÉPLICA À
CONTESTAÇÃO E AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no art. 203, § 4º
do NCPC, de acordo com os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                            A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem
sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não
restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
 
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                            Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                            Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
                            DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                              Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto
este se configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre
o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 
 
                            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos
o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com
essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:
 
Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma vez que 
corroboram com a tese da Inicial. 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:
 

Em tempo, visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a

Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou os honorários de perito que deverão ser suportados

pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias após a conclusão da pericia, requer

que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação, sendo o autor intimado via

AR, oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na

sala de audiência, devendo a mesmo responder aos seguintes quesitos:

 

1.    Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente?

 

2.    Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado?
 

3.    A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce?

 

4.    Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%?
 

 Por fim, vem requerer se digne V.Exa., ANTES DE JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE a presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do
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valor pleiteado na Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do
acidente, bem como que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de
(20%) do valor dado à causa ou ainda com base no art. 82 e 85 do NCPC.
 
 
 
          Pede deferimento.
 
         Recife, 09 de setembro de 2019.
 
 
 
 
           RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA                          

Advogada - OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o C DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de outubro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) de parte do Despacho de ID  49477439, conforme segue transcrito abaixo:

" (...)Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada

ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. (...)"

RECIFE, 1 de novembro de 2019.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2640499- C3/ 2019-04854/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00487729320198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE RINALDO DA SILVA LIMA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 18 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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13/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00487729320198172001
N° DO PROCESSO

13/11/2019
DATA DA GUIA

2640499
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA FISÍCA 08256794437
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2AD09EA00EEB705A         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11614.871900 3 80950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 07/11/2019 - Hora: 11:09:46 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11614.871900 3 80950000030000

2717 / 839299

07/11/2019 040271700681911073 DJ 07/11/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116148719-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11614.871900 3 80950000030000

2717 / 839299

040271700681911073 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116148719-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 12A VARA CIVEL

2717

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01765019

00487729320198172001

040271700681911073

- 7

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01765019 - 7

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100487729320198172001

RECIFE - 12A VARA CIVELVARA:

040271700681911073

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

06/12/2019

06/12/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 49477439, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que

deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo

não superior a 15 (quinze) dias."

RECIFE, 28 de novembro de 2019.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 30/01/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 29 de novembro de 2019.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de dezembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO (Petição/ Agendamento ID54744949)

Destinatário(s): 

Nome: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

Endereço: Rua Fausto Pessoa de Amorim, n. 171, QT-T8, Santo Antonio – Limoeiro – PE, Cep. 55700-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) Petição/ Agendamento ID54744949, juntada na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

" Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE

16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, de acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra

pelo Tribunal de Justiça. "Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO,

veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à

parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a ementa: DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança

de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio

de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém

dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do

CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como,

pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A

doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos

processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o

ato processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o

comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser

realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado.

Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar

deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser

pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia

médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a

prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a

intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato

personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-

SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016,

DJe 6/9/2016. Informo que a perícia será realizada no dia 30/01/2020, no horário entre 13h e 15h, por ordem de
chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Nesses termos Pede deferimento. Recife, 29 de novembro
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de 2019."

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE Petição/ Agendamento ID54744949 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição/ Agendamento ID54744949 , conforme segue transcrito abaixo:

" Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE

16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, de acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra

pelo Tribunal de Justiça. "Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO,

veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à

parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a ementa: DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança

de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio

de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém

dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do

CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como,

pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A

doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos

processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o

ato processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o

comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser

realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado.

Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar

deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser

pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia

médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a

prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a

intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato

personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-

SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016,

DJe 6/9/2016. Informo que a perícia será realizada no dia 30/01/2020, no horário entre 13h e 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente. Nesses termos Pede deferimento. Recife, 29 de novembro de 2019."

RECIFE, 4 de dezembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de JOSE RINALDO

DA SILVA LIMA , tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de janeiro de 2020.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 07 de fevereiro de 2020.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando que o AR retornou com a informação de "não procurado", determino que seja
reexpedida a intimação.
Antes, intime-se o perito para indicar uma nova data para perícia, com um interstício de 40 dias, a
fim de que seja possível a reexpedição do alvará e a intimação da parte demandante.
Cumpra-se.
 
 

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57779464 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando que o AR retornou com a informação de "não procurado", determino que seja reexpedida a

intimação. Antes, intime-se o perito para indicar uma nova data para perícia, com um interstício de 40 dias, a fim de que

seja possível a reexpedição do alvará e a intimação da parte demandante. Cumpra-se. RECIFE, 11 de fevereiro de 2020

Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 07/05/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 27 de fevereiro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO (Petição/ Agendamento ID58461295) 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, da Petição/ Agendamento ID58461295 cuja cópia segue em anexo, como parte(s)

integrante(s) deste.

Petição/ Agendamento ID58461295, em parte: “[...] Informo que a perícia será realizada no dia 07/05/2020, no horário

entre 13h e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,

Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo

Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer levando todos os seus

exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Nesses termos Pede deferimento. Recife,

27 de fevereiro de 2020. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868”

Destinatário(s): 
Nome: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 
Endereço: R FAUSTO PESSOA DE AMORIM, 171, QT - T8, SANTO ANTONIO, LIMOEIRO - PE - CEP: 55700-000 
 
 
Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o assino. RECIFE, 11 de março de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - Petição/ Agendamento ID58461295 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição/ Agendamento ID58461295, conforme segue transcrito abaixo:

"Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE

16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, de acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra

pelo Tribunal de Justiça. "Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO,

veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à

parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a ementa: DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança

de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio

de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém

dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do

CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como,

pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A

doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos

processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o

ato processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o

comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser

realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado.

Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar

deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser

pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia

médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a

prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a

intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato

personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-

SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016,

DJe 6/9/2016. Informo que a perícia será realizada no dia 07/05/2020, no horário entre 13h e 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência

Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente. Nesses termos Pede deferimento. Recife, 27 de fevereiro de 2020. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868 "

RECIFE, 11 de março de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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                                        CERTIDÃO
 
Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, entreguei em contato telefônico com o Sr.
José Rinaldo da Silva Lima, pelo número 99638-8001, o qual compareceu na frente do fórum
local, e aí sendo, intimei o mesmo de todo conteúdo do mandado e da petição/agendamento ID
58461295, o qual após ouvir a leitura dos referidos documentos, exarou sua nota de ciente e
aceitou as cópias que lhe ofereci. Tendo orientado o autor de ligar para o local onde será
realizada a perícia para saber se realmente será realizada naquela data, devido a Pandemia. O
referido é verdade, dou fé. Limoeiro, 13 de abril de 2020.
 
                JOÃO AGUSTINHO DE ANDRADE NETO
                              OFICIAL DE JUSTIÇA
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito

judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
compareem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de
ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico:

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 17/07/2020, no horário entre 13 e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-
0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital
da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, apenas os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais.
 
Peço desculpas por solicitar remarcação tão próxima da data agendada inicialmente, mas a pandemia é analisada e tem

projeções diariamente.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 03  de maio de 2020.

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - Petição/ Remarcação Agendamento ID61342450 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição/ Remarcação Agendamento ID61342450, conforme segue transcrito abaixo:

"Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial, honrado

pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo que não há segurança para ambas

as partes, para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle do covid- 19. Mesmo que atenda

uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria, compareem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus. De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações

(datado de 23/03/2020): ‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas

em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido

suspensas em decorrência da situação de emergência. (AC)...”. Ainda não se encontra disponível no mercado, para

compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É de conhecimento público, o esforço para aquisição desse

material para os profissionais que estão na linha de frente, sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor geral

da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico:

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020. Parágrafo único. O período de

prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da Presidência e Corregedoria

Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”. A perícia, que avalia lesões e sequelas,

exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão

de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda quinzena do mês de julho. Comprometo-me,

fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os dias de atendimento, para que supra a

demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19 (março até maio de 2020, estimado). 

Solicito remarcação para o dia 17/07/2020, no horário entre 13 e 15h, por ordem de
chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente
ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e
documentos relacionados ao acidente. Importante pedir, que compareçam acompanhados,
apenas os que realmente necessitam, que é o caso de menores, idosos ou pessoas com
necessidades especiais. Peço desculpas por solicitar remarcação tão próxima da data agendada inicialmente,

mas a pandemia é analisada e tem projeções diariamente. Nesses termos, Pede deferimento. Recife, 03 de maio de

2020. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868"

RECIFE, 4 de maio de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – ESTADO DE
PERNAMBUCO.  
  
 
Processo nº 48772-93.2019 – B
JOSE RINALDO DA SILVA, já devidamente qualificado na ação acima mencionada proposta
contra CIA EXCELSIOR, vem, respeitosamente, perante este Douto Juízo, solicitar a remarcação
da perícia judicial uma vez que o autor encontra-se impossibilitado de comparecer na data
prevista por motivos de trabalho e saúde. 
 
                        Pede Deferimento.
 
                   Recife, 14 de julho de 2020.
 
 
 
 
 
 
                RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
                Advogada – OAB/PE 22.362
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.  

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 24 de julho de 2020.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Havia perícia agendada para o dia 17/07/2020, conforme se verifica no ID 61342450.
Ocorre que em 14/07/2020, a parte autora vem aos autos requer remarcação da
perícia judicial por encontra-se impossibilitado de comparecer na data prevista por
motivos de trabalho e saúde.
Defiro o pedido. Notifique-se o perito para indicar uma nova data para perícia, com um
interstício de 40 dias, a fim de que seja a intimação da parte  demandante.
 
Com a indicação de nova data, intime-se o autor. 
 
 

RECIFE, 23 de julho de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DIRETORIA DE FAMÍLIA DO 1º GRAU DA CAPITAL 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001  

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica
V. Sa. intimada do inteiro teor do Despacho de ID 65182682, conforme segue transcrito abaixo:
“DESPACHO Havia perícia agendada para o dia 17/07/2020, conforme se verifica no ID 61342450. Ocorre que em

14/07/2020, a parte autora vem aos autos requer remarcação da perícia judicial por encontra-se impossibilitado de

comparecer na data prevista por motivos de trabalho e saúde. Defiro o pedido. Notifique-se o perito para indicar uma

nova data para perícia, com um interstício de 40 dias, a fim de que seja a intimação da parte demandante. Com a

indicação de nova data, intime-se o autor. RECIFE, 23 de julho de 2020 Juiz(a) de Direito“

RECIFE, 7 de agosto de 2020  

LANA HELANE REIS RAPOSO 

DIRETORIA DE FAMÍLIA DO 1º GRAU DA CAPITAL   
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-

Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam] utilizando o número do

documento (código de barras) abaixo identificado.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 02/10/2020, às 08:50, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 11 de agosto de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - Petição  (Agendamento) ID66113968 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, do teor da Petição  (Agendamento) ID66113968 cuja cópia segue em anexo, como

parte(s) integrante(s) deste.

"Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial, honrado

pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo que para realização de perícias

enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre

que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus. A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento,

ainda apresenta risco paras ambas às partes. Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço

desculpas quanto à distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo

possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias. Solicito agendamento/reagendamento para o

dia 02/10/2020, às 08:50, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer com a

intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente. SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com

necessidades especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim

aglomeração de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de

seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. Nesses termos, Pede deferimento. Recife, 11 de agosto de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868"

Destinatário(s): 
Nome: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 
Endereço:  R FAUSTO PESSOA DE AMORIM, 171, QT - T8, SANTO ANTONIO, LIMOEIRO - PE - CEP: 55700-000
(contato 99638-8001) 
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o assino. RECIFE, 19 de agosto de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - Petição  (Agendamento) ID66113968  
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição  (Agendamento) ID66113968  , conforme segue transcrito abaixo:

"Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial, honrado

pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo que para realização de perícias

enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre

que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus. A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento,

ainda apresenta risco paras ambas às partes. Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço

desculpas quanto à distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo

possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias. Solicito agendamento/reagendamento para o

dia 02/10/2020, às 08:50, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer com a

intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente. SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com

necessidades especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim

aglomeração de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de

seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. Nesses termos, Pede deferimento. Recife, 11 de agosto de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868"

RECIFE, 19 de agosto de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

 
- F:  

Processo nº   0048772-93.2019.8.17.2001

 

 

 
 

CERTIDÃO POSITIVA
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, levando em consideração o momento da pandemia
resultante do Covid-19 e restando inviabilizada a entrega presencial,  com base no art. 7º da IN
09 do TJPE c/c art. 12º do Ato Conjunto 18/2020, após contato telefônico, INTIMEI por meio
eletrônico (aplicativo Whatsapp, nº9459-1552 ) o sr. JOSE RINALDO DA SILVA LIMA do inteiro teor do
mandado. O recebimento foi confirmado pelo intimado  (registro em anexo). Assim sendo,
recolho o presente mandado para os devidos fins legais. O referido é verdade, dou fé. 
 
 

 

 

 

 

Limoeiro, 22 de setembro de 2020

 

 
Oficial de Justiça
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Fuuto lrdu*§xx§

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jutz (A) DA 12s vARA cível DA cAprrAl srçÃo a

PROC. : U04,877 2-93. 2019.8. 17 .2OOl
RECTAMANTE: JOSE RINA1"OO DA SILVA LIMA
RÉu: cortapaNHtA ExcELstoR DE sEGURos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

A6, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelêncía

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,0.? de outubro de 2020.

Poulo Femando Bezena de Menezes Filho
cRM 76.868

MédicoPerrto
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peuro IVlt*EzEs

N" do processo: 0í0{í!772'9t 2019.8.17.2001

Nome Completo:IOSE RINALOO DA S!tVA LIMA

Assinatura do

CPF:082.567.*+37 Vara: i2o vÃRÀ eívei oacÃPiral- seçÃo e

Ludo dc Verificeção e QuentiEceçfo & Lcsõcs Pemenerter

Informações do Acidenúe

l-ocal do AcideÍtte:

LIMOEIRO - PE

Data do Acitute: Ürl0gl?$rs

Avdieçlo

D [lí lesão c,1ia a etiologia (cigem ca§al) seja

exclusivamente deooÍÍ€íúe dÊ acirhrc pessml cmr veíollo
auto-motor de üa terresrle?

"t§si'" uyfluao

Só antwb@a{ür;úiea

tr) Descrever o qrn&o clinho atual informndo:

a) quâl (quais) rE ito(õÊs) @rporal(rs) enon@m)-se
acometida(s):

6

b) as altera@s (disfrrnçOes) pÍ€sentes no patÍiofoio fisioo

da VÍtim4 que sejam evohtfuBs e tqaaloente
compatíveis com o qlradro documenÍado no primeiro
atendimento medico hospitalar, consi&rando-se as medidas

mfrse aguedo

[V) Segpdooerrdlrddioo b8al, Pode+ afirmar que o

qua&oclínioctmnoÍm:

rl [amrnçoes apenâs teryot:áÍias

Uf Mdano anacômico e/otl fiurcional definiti*'o (sequelas)

Em cm dc dm ildômfuo e/o fucirmal informr as

timiações fisicas irepa*rcis e dffiivns Fesertes no

patrimôniofisico da

«r

V) Em viÍtde da ksão e/m & trdmentq faz-se

necessário exame complemenlai?

oflsr, em(pe reo:

»R*
Em caso & eÍqtudrameÍtto da-offio *4" ou de resposta
afirmativa ao item Vfavor NÂO preencher o,s demais

campos abaixo assimlados.

VB Segundo o prwisto na Lei 11.945 de 4 de junho de

2009 ftvm tromffi€r a quarifca@ da(s) lesão(ões)

perlrnneúr(s) çe É sja(m) mais ssoetível(is) a

tratanrento colm sendo gerdora(s) de dano(s)

anatômico(s) dou funcional(is) definiüvo(s), especificando,

segundo o altexo mostaúe à Lei L1.945109, o(s)

segrnento(s) corpora(is) ammetido(s) e ainda segundo o
prwisto em insirumento iegal. firmar a sua graduação:

Segpmo auporat ametido:

J

*" t^- bç"»
ôgw -

IID f*á indicaçâo de algum tratam€do (err orso, pre§cÍito.

a ser prescrito), ircluindo medidas de reáilit@?

eyftsrm »E[*
Se sim. dçsçre\ra a(s) medift(s) terapeuttea(s)

"lfltmrr 
(Dmo anatômioo ou funcioml pennanente que

cotrlprcm€ta a ímgra do pmm6nio fisioo e,/ou rnental da

üüma).

UtffifrUrf Glmo maômioo e/m foncional p€rmanente

qre cmpilom€fa apêra< pate do pdimômio fisico e/ou

trím.
,-|', 4

N

^,q-t<-
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Po,no ful**§zss

r.rlflr"""ial Completo @ano anatômico e/ou flrncional

pennanente que compÍometa e forma gfobal algum

segmento corporai da r'ítirn).

Obsenação: Halendo meis de quatro sequelas

perÍnanentes a serem quanüficadas, especifique a
respectiva gadrnção de acordo com os critérios ao lado

apresentados:

b.2) [|-rarciar Incompleto (Dano anatômico elou

firncional permanente que comprometa apenas em parte a

um (ou nr,ais de um) segrnento corporal da vítima)'

b.2.1 ) Inrbrmar o grau de incapacidade definitira da

Vítima segundo o previsto na alínea II § 1'do art. 3o

da Lei 6.194174 com redação introduzida pelo arttgo

It da tei 11.945/2009, çorrelaçionando o percentuai

ao respectivo dano. em cada segmento corporal

acometido.

Segmento
Anatômico Marque o percentual

lo Lesão

Infomações Complementares

tW,ín Uç fi ,ox nesiauar(zsx

f! so"z" rvreda fl ?5Yo Intensa

ls'e

lo%Residual flzszt o'.

50Pzô Media tr 75+zô Inúensa

2o Lesão

2o T acÃn

4o Lesão

fl tox nesioun flz:x t eve

I soxMedia fi.,sNlntensa

fl tox nesiouu flzsx trve

ff soxMédia l.srlntensa

Data da realização do exame medico legal

0211012020

Paulo Fernando

L iij :: ii ii.:.iiÚ!iÊ .i
íç tgfr. .:t
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de Filho

CRM-PE:
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID69257467. 
RECIFE, 9 de outubro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 
 
 
    PROCESSO n. 48772-93.2019 – Seção B 
 
 
 

 
Já devidamente qualificado nos autos da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, respeitosamente, perante este

Douto Juízo, informar que nada tem a opor quanto ao laudo elaborado na perícia, tendo em vista que o mesmo

corrobora com a tese da inicial.

 

 
                            Pede Deferimento.
 
                            Recife, 15 de outubro de 2020.
 
 
 
 
 
                            RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

                                   Advogada – OAB/PE 22.362

 

JOSE RINALDO DA SILVA LIMA
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2640499- C3/ 2019-04854/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00487729320198172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE RINALDO DA SILVA LIMA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar 

DOCUMENTO FALTANTE. 

Assim, na data de DATA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS a Seguradora enviou correspondência a parte autora a 

qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 
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Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 
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Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
            Vistos, etc.
           
            Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por JOSE RINALDO DA SILVA
LIMA contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
            Conta a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 09/09/2018 que a
deixou com debilidade permanente e lesões graves.
            Acreditando ter direito a receber a quantia total de R$ 9.450,00, propôs a presente ação,
uma vez que extrajudicialmente não recebeu qualquer valor.
            Contestação no Id nº 50487055.
            Aduz a ausência de laudo do IML, bem como requer a substituição do polo passivo para
que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.
            Pugna pela alteração do polo passivo para que venha a constar a Seguradora Líder como
ré.
            No mérito relata que não há documento que comprove a existência das lesões e que deve
ser respeitado o grau da lesão quando da apuração da indenização.

Foi realizada perícia por expert de confiança do juízo em ID nº 69257467 e, sobre o laudo,
ambas as partes se manifestaram (ID's 69559907 e  69688831).
 
            É o relatório.
            Decido.
            A ação comporta julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do art. 330, I, do
CPC.
            Rechaço as preliminares. Primeiro ressalte-se que a demandada faz parte de
conglomerado de seguradoras responsáveis pelo pagamento de indenizações DPVAT.
            Ademais, destaque-se que foi realizada a perícia por médico de confiança do juízo, sendo,
nesse caso, prescindível o exame que poderia ser feito pelo IML.
            O caso em análise deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/74.
            Diante do laudo de ID nº 69257467 elaborado por perito de confiança do juízo, pôde-se
concluir que a parte autora sofreu uma lesão parcial incompleta na mão esquerda. Segundo a
tabela da Lei nº 11.945/2009 danos nesta parte do corpo impõem uma redução em 70% do teto
indenizável, assim, o valor deve ser diminuído de R$ 13.500,00 para R$ 9.450,00.
            A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve
levar em conta a intensidade da lesão. Esse, inclusive, é o entendimento sumulado pelo Egrégio
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Superior Tribunal de Justiça (enunciado da súmula 474, STJ[1]).
Segundo o laudo já citado, a intensidade da lesão foi de grau leve, impondo uma nova

redução de 25% sobre o valor de R$ 9.450,00, resultando no valor de R$ 2.362,50 de
indenização.
            Assim, considerando que não houve qualquer pagamento extrajudicialmente feito, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da indenização no valor de
R$ 2.362,50. Tal valor deve ser acrescido de correção monetária através da tabela encoge a
partir do evento danoso, além de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
            Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os últimos no
percentual de 20% sobre a condenação.
            Havendo valores a liberar ao perito, expeça-se alvará.

Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se o prazo de 15 dias para fins de manifestação
voluntária das partes. Decorrido dito prazo, remeta-se ao arquivo com anotações de estilo, sem
prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença o qual deverá tramitar por
meio do sistema PJe, nos moldes da Instrução Normativa nº 13, de 25 maio de 2016, publicada
no DJe, Edição nº 98/2016 de 27 de maio de 2016.

Caso haja recurso de apelação, considerando que a hipótese dos autos não trata dos arts.
331 (indeferimento da inicial), 332 (improcedência liminar) e 485, § 7º (sentença terminativa), do
CPC, intime-se a parte apelada para, querendo apresentar contrarrazões. Atente-se a Diretoria
Cível ao disposto no art. 1.009, §§ 1º e 2º do NCPC, intimando a parte recorrente para se
manifestar, caso sejam suscitadas em contrarrazões as questões resolvidas na fase de
conhecimento que não comportaram agravo de instrumento. Após, remetam-se os autos ao
TJPE, em conformidade com o que dispõe o art. 1.010, § 3º, do NCPC.
 

 
P. R. I.
 

RECIFE, 22 de outubro de 2020
 
 

Juiz(a) de Direito
 

[1] A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez. 
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CERTIFICO, eu, Oficial de Justiça, abaixo assino, que deixei de dar cumprimento ao presente
mandado devido à excessiva quantidade de mandados acumulados por conta da suspensão dos
trabalhos presenciais, provocados pela pandemia do COVID 19, conforme Atos Conjuntos do
TJPE. Ressalto ainda que estarei de férias no mês de novembro/2020, não havendo tempo hábil
para o cumprimento do mandado. Assim sendo, devolvo o mandado para seus devidos fins. O
referido é verdade e dou fé. Limoeiro, 30 de outubro de 2020.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69938826, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por JOSE RINALDO DA SILVA

LIMA contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Conta a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito

ocorrido em 09/09/2018 que a deixou com debilidade permanente e lesões graves. Acreditando ter direito a receber a

quantia total de R$ 9.450,00, propôs a presente ação, uma vez que extrajudicialmente não recebeu qualquer valor.

Contestação no Id nº 50487055. Aduz a ausência de laudo do IML, bem como requer a substituição do polo passivo

para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Pugna pela alteração do polo passivo

para que venha a constar a Seguradora Líder como ré. No mérito relata que não há documento que comprove a

existência das lesões e que deve ser respeitado o grau da lesão quando da apuração da indenização. Foi realizada

perícia por expert de confiança do juízo em ID nº 69257467 e, sobre o laudo, ambas as partes se manifestaram (ID's

69559907 e 69688831). É o relatório. Decido. A ação comporta julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do

art. 330, I, do CPC. Rechaço as preliminares. Primeiro ressalte-se que a demandada faz parte de conglomerado de

seguradoras responsáveis pelo pagamento de indenizações DPVAT. Ademais, destaque-se que foi realizada a perícia

por médico de confiança do juízo, sendo, nesse caso, prescindível o exame que poderia ser feito pelo IML. O caso em

análise deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/74. Diante do laudo de ID nº 69257467 elaborado por perito

de confiança do juízo, pôde-se concluir que a parte autora sofreu uma lesão parcial incompleta na mão esquerda.

Segundo a tabela da Lei nº 11.945/2009 danos nesta parte do corpo impõem uma redução em 70% do teto indenizável,

assim, o valor deve ser diminuído de R$ 13.500,00 para R$ 9.450,00. A referida Lei impõe ainda que, além dessa

primeira redução, seja feita outra, que deve levar em conta a intensidade da lesão. Esse, inclusive, é o entendimento

sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado da súmula 474, STJ[1]). Segundo o laudo já citado, a

intensidade da lesão foi de grau leve, impondo uma nova redução de 25% sobre o valor de R$ 9.450,00, resultando no

valor de R$ 2.362,50 de indenização. Assim, considerando que não houve qualquer pagamento extrajudicialmente feito,

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da indenização no valor de R$ 2.362,50. Tal

valor deve ser acrescido de correção monetária através da tabela encoge a partir do evento danoso, além de juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os últimos no

percentual de 20% sobre a condenação. Havendo valores a liberar ao perito, expeça-se alvará. Certificado o trânsito em

julgado, aguarde-se o prazo de 15 dias para fins de manifestação voluntária das partes. Decorrido dito prazo, remeta-se

ao arquivo com anotações de estilo, sem prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença o qual

deverá tramitar por meio do sistema PJe, nos moldes da Instrução Normativa nº 13, de 25 maio de 2016, publicada no

DJe, Edição nº 98/2016 de 27 de maio de 2016. Caso haja recurso de apelação, considerando que a hipótese dos autos

não trata dos arts. 331 (indeferimento da inicial), 332 (improcedência liminar) e 485, § 7º (sentença terminativa), do

CPC, intime-se a parte apelada para, querendo apresentar contrarrazões. Atente-se a Diretoria Cível ao disposto no art.

1.009, §§ 1º e 2º do NCPC, intimando a parte recorrente para se manifestar, caso sejam suscitadas em contrarrazões as

questões resolvidas na fase de conhecimento que não comportaram agravo de instrumento. Após, remetam-se os autos

ao TJPE, em conformidade com o que dispõe o art. 1.010, § 3º, do NCPC. [1] A indenização do seguro DPVAT, em caso

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. P. R. I. RECIFE, 22 de
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outubro de 2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 19 de novembro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048772-93.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE RINALDO DA SILVA LIMA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01765019-7   
Tudo conforme Sentença de ID 69938826, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...)

Havendo valores a liberar ao perito, expeça-se alvará. (...)".
Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 19 de novembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 71300913 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES - 20/11/2020 15:51:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112015514824100000069907529
Número do documento: 20112015514824100000069907529



 

Alvará impresso.
Grato.
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